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RESOLUÇÃO Nº 07/2024 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mãe 

d’Água/PB, dentro de suas competências atribuídas pela Lei Federal nº 

8.142, de 28 de dezembro de 1990, instituído pela Lei Municipal nº 

111/1994, alterado pela Lei Municipal nº 356/2011 e revogado com 

nova redação pela Lei Municipal nº 556, de 25 de agosto de 2022, que 

dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde de Mãe 

d’Água/PB em reunião ordinária no dia 08 de agosto de 2024. 

Assim, 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da participação de dois 

delegados na 4º Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde – CEGTES. 

 

RESOLVEM: 

▪ A corte aprova por unanimidade como delegados Josilda 

Alves de Souza representando trabalhador de saúde e 

Adrielly Eugênia Pereira da Costa, representando gestão em 

substituição de Renata da Silva Mendonça. 

 

Mãe d’Água/PB, 08 de agosto de 2024. 
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